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nízados, se zeaíizadas durante o c()r~

rente ano; oi:;eG'ererão ao díspostu
nesta Lei e, no em que. não a contra­
ríarem, tn ncrmr;s ela Lei, nº 5.632, de
21 de julho d:l 1.')71, .e respeetlvas al­
terações.
'~Art. 2?~ """ publicação de edital, '"
que se refere o íncíso I ao art. 3:f d",
Lei nO 5, 6dOJ; de 21 de julho di) I9n,
sete; feita. ccnr EU anteccdêncía mini..
ma de quatro) (~), diaJ.

Art:. 39 €I' ngi3tJ;o de chapa, com-.
plota de' candtcatcs 2,[P Biretóno-,!'
acrescida d0.31 candi:latC's. à 5-U'plência:,l
bem CO-mO o de- Delegados, e rrespeeti-:
vos suplentes, à·-eonvenção Regi:mal'~t
poderá ser requerido até quinze (15)1
dias antes (;";;; dat:lJ 1ixaáa para a' con-e

vençãú'.
, Art. 49 1;[0' processo" de registro das
chapas serão observados Os seguurtes:
prazos;

I - De "\<L"'1te e. quatro (24) horas
,para impugna.ç:ão e conte.staçã(r~

II - De cbis (2) dias para lliClo.
missâ.9" P:i:o\!Lsó~i$ decidii'~

III "'- De doís 2) c'las para I); "pro.
,se1J.t.'1ção de .recUl'SO- p2,rá o JUIZ Elei·
toral;

IV - De três 3) dias para o JaÍz
EIeitoral decielir o Recurso;

V - De três (3) cUn;s para a' ~uJJs;.

tituição de candidatn. contaclos dOc
a~o do Dü'etório que o indeferiu, se
naÜ' h-ouvex recur.so pa:"a a Jus"[;lça
Eleitoral. .

Art" 5° Nos mtmiciipios em que os
Partidoo Politicos não tenham cons·'
tituido DIretório, a €:3i:ü1ha -los call­
didat.OB, mw elêÍ~ões de 15 de nov'em·
brü ere 1[172-, se fa:rã ü;"l1 cO':lveTIcáü áa
que participarão os filiados, otiúrvu.
do o disposto nos 2.l'ts. 33 e :'l5 da Lei
ng 5.682, de 21 de. julIlO de J[I72,

Parágrafo únicD. Oç'ln:endo a hi~

pátese deste artigo, caoel'á·à- Cornis­
são Executivl> Regional a~ convocace.o
das Convenções Muniéipais e li cte­
s;gnação de delegado para reoreze.u",
ta-la. "

, Art, 6° O inci~o T, da art. 133. ~ do
Códigfr FJeitoral, pa;;:a, a vigorar C<fm
,a seguinte l'edagão:

"Art. 13-3 ~ .
I - Relação do; eleitorES da se...

ção que, nas Ca.];útaitl, PUdlõl'á ser
dispamada pelo respectil'Q Tribu­
nal Rer~onal EleitoI21, em c1&~,'J5 o
fundamenta!la e aprovada pelo
Tribunal Supe~iol' .Eleitümi".

Art, 7° Esta lei entrará' em ví"'Ol' nl1.
d~ta de sua publicação, revo"a.las as
dLSposlçõe.s em eont.rárlo. '

Sala das' 13essões, 29 de maio -de
1972. - Luiz Braf, \7ice-Pr';sidenti:',
no ('..vercicio da Pre!!idência. - f:lcW
Alvares, :Relat.or. '

, O D:",putad.o Dib Cherem apresent.a
'!' conslderz:gao desta, Comissão o pro.
Jeto de Iel que. determina ";Jl ver.
bi.s'~:- ' -

~ .Art. 19 As convenções MurlÍeio:ü3
p~r.a,a eleição de Diretórics, nos nlll-

PRO n~C1plOs em que não hajam sido orga.
JETO mzad03, se realizadas duranto r) cor-

i\l9 701, à'e''1972 rente ano, obedeceI'ão ao dispostClc
. nesta Lei e, no em que não fi contra-

Reduz o prazo. para o reg,st1'O de ena- riarem, às normas da Lei 11g 3.632,
pas. ~e ca~dz~a!os~ a membros de Dz~ (Ile '21 de julho de 1971, e respeüLin1S
retánoJ lYlumazpazs 110 corrente ano, alteracões.
fixa normas,para escolha de can- - . _
diàat03 nas eleicões de 15 de no_ Art. 2g A publicaçao de editáJ, l,l,

vemoro de 1&72, 'e dá autrajl V1'Ot'i- qU~ s,e ~efere o incíso I do art, i14'~df\
dências. Lel n g 0.682, de 21 de julho :I" 1971,

será feita com- a antecedência mini­
ma de quatro dias.

Art. 39 O registro de ch3.pa com.
plsta de candidatos ao DiIe~ólio,

acrescida dos candidates à supUlncia,
hem como o de Delegados e l't'"pecti.
vo.~ suplente,3, li. Oonvenção Regional,

(DA COr.USS.i10
DF; CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA}

O Oongresso ~Nacional decreta:

~ Art. 19 AG' Convenções Municipais
para a eleição de DiretórioH, nOfJ mu­
nicípios em que não h;>jam sído orga-

I,

Em 14 de abril de 1972

(DO l'ODEE EXECUélJlVO)

DNU/DAI/124/640 (04)

MBl'TSAGEM N' 62, DE 1M2
Súbmcte à consideni:çiw ela Coftf}res~

80 NaCIOnal o tcxto do" Instru­
ment6 de Emená&, rt" 1971, det
Cartit (tas iVaÇÕe-S ün;aas, «doidãO'
em ,Nová :707k, a 20' ele' dezemóro'
el'é' 19"íf, quff aumen[a o nú:mero'
de 1netnbros rIo Cons2Zh;o Ecú-nôm't­
co e Sw1rü de vinte e sete '[XIr&
ciruJ1tBn>a e qU(ttlO!,

TIl - PA~BCER DA' COMISSÃO f foro em qU8 são dcbaüídas e decidi- fim: de doi~ anos, de acordo com dls-
, '1 das uuestões de nosso real ínteresse pósiçõES adotadas '06'18 .t!sselntiféin-

1;1. Comissão de Relacões E:..:t2riores-, ' _. '-oZ1 .:t. ç,;,~. Ge!'f"~'r. -
em l'sunião,ordinária,- l'dal:.mlda no' I' 3. A Yc30lE;;:ão em apreço repra- "4;. Cada membro do C0l15elho·Eto-
dia' 31 de maio de mil novecentos e I senta a cuímmacão de negociações ... '.
setenta € dois, aprovou, por unanímí- irudad::.3 em osnebra, durante UI .~~~~rte~,/3pClal terá. nele ~m' repre-
dade, o Parecer do Relator, Depufs.do Lr So:~ãy do' Ccn:;elho Econômico, e 3', Encarece a, todos os Esta.:fos

"Arolde ~0 Crn'-~~alhoj f?,lrcn:á.\·~l e.o I Sc.cIP,!, em julho de 19Q;1. Naqu81a' I\1:em.bros que rcrtifiquên!' tão-Jogo
objeto de MoClBg2ffi; na rorrna do l ocasíão, voti:',,·u~ ai Resolução: l.e~lJ 'possfveI' a emenda acima de -acordo
Pr~jeto de Decl'~to Legislz,tivo,. (LT)' Ci1~8'- Ie:.a.~ên:~ava- à lL:3arlbJ~~w com S8~IS respectivos procedímentos

.. ":J .... '. __ , ... • t ~ hore Ge!2tl a:_~a~cfio' ela emenda, àr oarta, n t'tu ' , ' d"
,L"H!o~am p~es~'1 es os ~ cen _ res .Lal GlÍm"(>~ o decíde ai R'solueãD' 2 8'&7, co s I CIOl,alS e que epositem os'

Deputados: ':F'lavlO MartnllO' - .e-re- ~X:Y"TI)' co ~"., instrumentos de ratificação Junto ao
sídente, SiiYio' Barros - Vice-he-' - , . 5eCl'etá~io-Gêrar;
stdcnte, Alencar Fm:taclos, Aldo ra... 4'. O resultado _da votação desta 4 .. Decuie -atnéta cue os. membros

,gundes, Marcélo LinIlal'es, Péd"o· última .resclução fãz prever algumas tio Conselho E'coniJmico e socíaf Ee­
c;olin, hJ~ol'do Ca::Talho, _Lins e SIl'\li, r difict~:d.;:,:i2S' 1'1.'3: ef~"tivaçã0' da emeri- rão.. eleitos dE: acordo cem 2", seguín-
Henrique Turnet, petrõni!Y_ FlgU3h6'"- c~a) já;, (IUé da13, membros permanen- . te dísti íbuícão: .-
do; lVlan0eI ':E'áve~l'ar) Rayrrrund~ DiTIIZ) i tes do Co:r;:í..2~_ho de S~gu;rança, Fl~a-n..., (a) QUatorze- membros, áC!ltreos·
Pires Sabêi"', Nórberto' Scnmicit, Iça e Reino' l!Jnido~ votaram' contrai EstE'dos africanos; ,
D~ogÔ' I\ioml1í;aJ, Padr~ Nobre, q~~úo o aumento dD' número- da m~mbm3 ,(b) <???" membros dentre os. Esta~
Iio' DIas, Amértco- de iJouza, TeO,-,0l11Ql- do: Consclhu Econcn11CO- 8' Soclàl'. Se dos- asU.'etlCOS;
Neto, Passos, Portos, Rogério Rego' es::.es doi3 E::t"dOS mantiverem' a I (c,) Dez membrcs dentre os Estados
é UlySses- ouímarãos. mesma poEigão que assumiram' quan- latíno-amartcanos: -

Brasflla, ar de maio de 19'1'2" : do~ ,dI); !..x;v~ SeE2f>0 _da; Asse'""lblc;1a . (d) Treze, memb',,?., dentre .os, Es-
FMllZO ,J[lJarc!l'n, Presiâente. Geral, "e::lenda mw ,vIrá a ser !'.làos da Europa OmaentaL.e outtOS
..trútelo Carva1ho, Relator. llpr~l'ada, pczquanto' (} artl;;;o 10B',da J.:;;;taáos;_

CarLa determina; expressamente que: (e) Seis memó~o& dent~e os' E&ta­
a ratificaçií(} c](wa ser feita po::: pelO aos socialistas. da Euro}XL Oriental'
menos dóis terços dos> Membros, de.s 5. Acolhe com satl&faç..-io- a deci:
N[f.ções Unidas; inclu&~V3 todos os são da ~ Consêlho Econilmico e 80­
mell1bros' pcrm:onentes do ~ Conselho! cia!, pe'lld'ente do recebimento das
de SegulIança, ,necesEárias ratifIcações, de aumentar

&. ~ Nãó ó13~~,nte;, cÚr)"ém que: 05 para cinq,iienta e quatro_ membros
paíces, que~, como O' Brasil, tê1T.lt in te... seu? comItês -sess!r...:nais;,
res~e' na eménda; a éla l'eafirn:rem 6' ao ' , C lh"n • '
seu. acuoio' Pl'cc2(lendo il: sua ratlft- '.;" ,nmaa o ú':!se o ",conumlco
cação.- , e Socl,,1 a ~reger, tao-logD ue POSSl-

C
- .... ti >:>:'; " J.. ver.e ao 1113;13 tatdar naS' reuniões or--

,6" aso Vosoa, ",x~"l:".ncla es"e~a l:gamzaClOnals d~; LU Se&são os vinte
de acordo com esra Op111lao. submeto' Sé-'" -b c< d"' ...' d' -
à a:Tta constderação de VósSà E:XJS- e _ Le mem ro" a lClOnalS_ entr~ DS

, . - .' ~, ~ EotadM MemQros das Naçoes Umdas
(As Comissões de Reiacôes lvncla o .anexo pl?Jeto de Mensagem pata qUe sirvam nos comités sessió-

Exteriores. de :Jonsbtui~ão e Justiça ao con,:;"esso NaCIonal, becm com? _o nais aumentados; tais eleições de-
e de EconomIa) mstrum~nto de emenda, em nove ~ " ~ r ,cf d· 'via3't e traduzido para; o vGTnãcuTo- v,:m _s"t 1'6a lza as ?a a. a.no.,. enQuaJ::-.

Excelentis&lmos Sennores Membros., .~ ~e.. _, ,_ t.'. _ ~ to l1ao entrar em Vlgor o aUlllento UG
dO' C()ng:re~"o NaoionaI' I :,proVdGó a Opor o.'1Id,aa~ pará ,re-' Conselho:

~" v c, , novar a Vossa Exc6Iencra, Senlll1l' .
De cOlformidade com o, disposto ,Pre~ic1en'"e, 08 protestos elo meu mals I 7. -!Jeczde que, a part~r ~da entmda

nâ àrtigo 44, Inciso I, da consti-I promrido respeit9. em ,,"gor d!, emenda aCIma, o artIg."
tuicão' Io'ádoral tenho a honra de 146 do Rep;lmenro :Interno da Aseem-
suJ:j'méter .à alta apreciaçã.o d,e Vos- RE.QO~~,9A? ADOTADA PELA bléif1.-deral será, emendad:ó, passan-
sas Excelencias, acompanhado' da h~GEi\<lBLttIA·GERAL do a ter a segumte redaçaa:
Ex'p03ição de Motivos do séE1hor Ml- f 2347 (XXVI). Aumento do Conselho ARTIGO 146
Iiistro de Estado das Relaçoes Exte- I Econômico e Social r •' '
:pores, o text-o elo In8tl'llInento. de 1 ", "A Assemblela-GeraI elege~á cada
Emenda, de 1071, da Carta elas Ha- A A3[j3m.bléza-Geral; al10, durante 0S trakJh03 de sua se3-
JiÕes- Unid2s, adotadD em Nova York, 'Recon1wcendo que um aumento do silo regulai,. de,zoito mcrn?rw d" Con­
a 20 de dezembro de 1971, que au- Conselho Economico e Social aear- sdho -Econonuco ~ Socral para ~!ll
menta o n~m~ro çle m6:nbros dO'C~'l- retará Uma mais amplã representa- mandato'da três, -::;05. '
Bel~o Econ~ml~o e SOCIal qe vmt" e ção dos m&m1Jros das Nações Uni- Of, n" 377 .:.- hAP/72.
set" para cmquenta e quatro. da:; como um todo e fará do Come-

Brasíiia, 3 de maio de 197:&; lho um órgáo m9.is eJiciente para o Em 3 de. n;aió de ~ 1972.
Emílio G. Médici. ' . desempenho das funçoes qUe'lhe cão ExceIsntBelmo Senhor Pt!m"Íl'O Se·

incumbidas pelos Capít.ulos IX e X cretário:
EX::;'Omçl.o DE MOTIVOS " Carta d3~ 'Naçi5es Unidas;' ~ Tenho a~ honra de encaminhar a

DO MINISTlC:RIO DAS RBLACõEi>, ' TemIo consldamdo o re,jatófío~ do ES3a E?ecrebria a l'tIeusétcsm do Ex-
E'}éTEP"IORi;S . ConsNho EGúnômico e Social celenílsalmo Senhor PrszldenLe oa

1. Toma nota - da r6solu~ão lô~l P~epública. il;comp:mhada de E.XIXJ3I­
(LI), de 30 de julho de i971, do Con- ç[lr doe e)\lotl\'OS do S~nhor ,!,~"Ulst.r.?
selho BconÓmico e Social" , de ~_L.do das RelaçoêS E~brJúr,:~,

, .relatlva ao texto do :Instrumento ae
2: Decide 2.dotar, de acordCLCom o Emenda, de 1971, da Carta da3, N.;'-

A Sua Excelência'o Senhor Gene- artIgo 108 da C3.rta das' Nações· Uni- cões Unidas adotado em Nova IOf­
·ral-da-ExércIto Emílio Garrac;tazu das, a. segu.inte ,,~;nen3a à Carta e que, a 20 d~ dezembro de 1971, que
'Médici, Presidente da República. ! submete-In. a ratmca~ao dos E.'Jtadü& "aumenta o número de membros d'Jo

Senho.r Presidente ! Membros da-s Nações Unidas: ' Conselho Ecçnômico e Social de vin-
Tenho a honra de trazer ~ao' ,ARTIC'() 61 w_ e sete para cinqüenta e quatro".

Apl'oveito a oportunidade para re­
tonhecimento de Vossa Exceiência "1: O Cons,,!ho Econômico e 80- novar a ,VDssa Exceiência ~pr"test{Js
haver a XXVI Sessã.o du AssembléIa cial será composto de cinqü~nta e- de elevadJ, estima e consideração. ­
Geral das Nações Unidas, realizado, quatxo Membros- elas Nacões Unid?,E. João Leitão de Abreu, Ministro Ex-
em Nova York, de; setembro :r dezem- pela Assembléia-Geral;' . traordinárlo para os Assuntos do Ga-
bro de 1971, aprDvado a ReSOlução bJnBte Civil.
nq~ 2,817 (XXVI>, que emenda a Cal'- "2, De acordo-caril os di3oositivos '
ta da Or,sanização, aument:'ll).do de do parágrafo 3. dezoito membros do
vinte e sete para. cinqüenta e qu~tro Conselho Econômico e Social sel'áo
fi número de meI11bl'cs do Conselho eleitos ca:la ano para um período de
Econômico e S~cial. três a.nos, po(!~ndo, ao terminar elJ;1e

2, Consoante as instruções"'rece. prazo. ser raeieitos 'para o período se-
bidas, "" Delegação do BraslI votou guinte. .
favoraV81mente iJ, menéiónada reso- "3. Na primaira eleição a reaIizat­
lução que foi apro-,ada por 105 votos se depois de elevacío o número de vin­
a favor, dois contra e 15 ab.,tenções. te e set-c para, cinqüenta e quatro
A p03ição assumida pelo - Brasil membros,·, vinte e sf:te mmbros' adi­
deveu-se a uma dupla consideração; cionais serão eleitos, além elos mem­
por um lado, a aumento de número bros elellDs para a substituição dos
de membros do Conselho melhora a nol'13 mçmbros cujo mandato expira
repr8S8ntatividade~ desse órgõ.o das no ,fim daquele ano. Desses vinte e'
Náções tInidas; por outro. o conse- sete membroJ adicionais, nove serão
qüente aumento de lugares déstlna- eieitos para llm mandato que expira­
dos à Américn. Latina possibilita ao rá ao fim de um ano, e nove outros
Brasil acesso mais frequente àauele. DaTa, um mandato aue expirará ao
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nesta Lei e, no em que. não a contra­
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80 NaCIOnal o tcxto do" Instru­
ment6 de Emená&, rt" 1971, det
Cartit (tas iVaÇÕe-S ün;aas, «doidãO'
em ,Nová :707k, a 20' ele' dezemóro'
el'é' 19"íf, quff aumen[a o nú:mero'
de 1netnbros rIo Cons2Zh;o Ecú-nôm't­
co e Sw1rü de vinte e sete '[XIr&
ciruJ1tBn>a e qU(ttlO!,

TIl - PA~BCER DA' COMISSÃO f foro em qU8 são dcbaüídas e decidi- fim: de doi~ anos, de acordo com dls-
, '1 das uuestões de nosso real ínteresse pósiçõES adotadas '06'18 .t!sselntiféin-

1;1. Comissão de Relacões E:..:t2riores-, ' _. '-oZ1 .:t. ç,;,~. Ge!'f"~'r. -
em l'sunião,ordinária,- l'dal:.mlda no' I' 3. A Yc30lE;;:ão em apreço repra- "4;. Cada membro do C0l15elho·Eto-
dia' 31 de maio de mil novecentos e I senta a cuímmacão de negociações ... '.
setenta € dois, aprovou, por unanímí- irudad::.3 em osnebra, durante UI .~~~~rte~,/3pClal terá. nele ~m' repre-
dade, o Parecer do Relator, Depufs.do Lr So:~ãy do' Ccn:;elho Econômico, e 3', Encarece a, todos os Esta.:fos

"Arolde ~0 Crn'-~~alhoj f?,lrcn:á.\·~l e.o I Sc.cIP,!, em julho de 19Q;1. Naqu81a' I\1:em.bros que rcrtifiquên!' tão-Jogo
objeto de MoClBg2ffi; na rorrna do l ocasíão, voti:',,·u~ ai Resolução: l.e~lJ 'possfveI' a emenda acima de -acordo
Pr~jeto de Decl'~to Legislz,tivo,. (LT)' Ci1~8'- Ie:.a.~ên:~ava- à lL:3arlbJ~~w com S8~IS respectivos procedímentos

.. ":J .... '. __ , ... • t ~ hore Ge!2tl a:_~a~cfio' ela emenda, àr oarta, n t'tu ' , ' d"
,L"H!o~am p~es~'1 es os ~ cen _ res .Lal GlÍm"(>~ o decíde ai R'solueãD' 2 8'&7, co s I CIOl,alS e que epositem os'

Deputados: ':F'lavlO MartnllO' - .e-re- ~X:Y"TI)' co ~"., instrumentos de ratificação Junto ao
sídente, SiiYio' Barros - Vice-he-' - , . 5eCl'etá~io-Gêrar;
stdcnte, Alencar Fm:taclos, Aldo ra... 4'. O resultado _da votação desta 4 .. Decuie -atnéta cue os. membros

,gundes, Marcélo LinIlal'es, Péd"o· última .resclução fãz prever algumas tio Conselho E'coniJmico e socíaf Ee­
c;olin, hJ~ol'do Ca::Talho, _Lins e SIl'\li, r difict~:d.;:,:i2S' 1'1.'3: ef~"tivaçã0' da emeri- rão.. eleitos dE: acordo cem 2", seguín-
Henrique Turnet, petrõni!Y_ FlgU3h6'"- c~a) já;, (IUé da13, membros permanen- . te dísti íbuícão: .-
do; lVlan0eI ':E'áve~l'ar) Rayrrrund~ DiTIIZ) i tes do Co:r;:í..2~_ho de S~gu;rança, Fl~a-n..., (a) QUatorze- membros, áC!ltreos·
Pires Sabêi"', Nórberto' Scnmicit, Iça e Reino' l!Jnido~ votaram' contrai EstE'dos africanos; ,
D~ogÔ' I\ioml1í;aJ, Padr~ Nobre, q~~úo o aumento dD' número- da m~mbm3 ,(b) <???" membros dentre os. Esta~
Iio' DIas, Amértco- de iJouza, TeO,-,0l11Ql- do: Consclhu Econcn11CO- 8' Soclàl'. Se dos- asU.'etlCOS;
Neto, Passos, Portos, Rogério Rego' es::.es doi3 E::t"dOS mantiverem' a I (c,) Dez membrcs dentre os Estados
é UlySses- ouímarãos. mesma poEigão que assumiram' quan- latíno-amartcanos: -

Brasflla, ar de maio de 19'1'2" : do~ ,dI); !..x;v~ SeE2f>0 _da; Asse'""lblc;1a . (d) Treze, memb',,?., dentre .os, Es-
FMllZO ,J[lJarc!l'n, Presiâente. Geral, "e::lenda mw ,vIrá a ser !'.làos da Europa OmaentaL.e outtOS
..trútelo Carva1ho, Relator. llpr~l'ada, pczquanto' (} artl;;;o 10B',da J.:;;;taáos;_

CarLa determina; expressamente que: (e) Seis memó~o& dent~e os' E&ta­
a ratificaçií(} c](wa ser feita po::: pelO aos socialistas. da Euro}XL Oriental'
menos dóis terços dos> Membros, de.s 5. Acolhe com satl&faç..-io- a deci:
N[f.ções Unidas; inclu&~V3 todos os são da ~ Consêlho Econilmico e 80­
mell1bros' pcrm:onentes do ~ Conselho! cia!, pe'lld'ente do recebimento das
de SegulIança, ,necesEárias ratifIcações, de aumentar

&. ~ Nãó ó13~~,nte;, cÚr)"ém que: 05 para cinq,iienta e quatro_ membros
paíces, que~, como O' Brasil, tê1T.lt in te... seu? comItês -sess!r...:nais;,
res~e' na eménda; a éla l'eafirn:rem 6' ao ' , C lh"n • '
seu. acuoio' Pl'cc2(lendo il: sua ratlft- '.;" ,nmaa o ú':!se o ",conumlco
cação.- , e Socl,,1 a ~reger, tao-logD ue POSSl-

C
- .... ti >:>:'; " J.. ver.e ao 1113;13 tatdar naS' reuniões or--

,6" aso Vosoa, ",x~"l:".ncla es"e~a l:gamzaClOnals d~; LU Se&são os vinte
de acordo com esra Op111lao. submeto' Sé-'" -b c< d"' ...' d' -
à a:Tta constderação de VósSà E:XJS- e _ Le mem ro" a lClOnalS_ entr~ DS

, . - .' ~, ~ EotadM MemQros das Naçoes Umdas
(As Comissões de Reiacôes lvncla o .anexo pl?Jeto de Mensagem pata qUe sirvam nos comités sessió-

Exteriores. de :Jonsbtui~ão e Justiça ao con,:;"esso NaCIonal, becm com? _o nais aumentados; tais eleições de-
e de EconomIa) mstrum~nto de emenda, em nove ~ " ~ r ,cf d· 'via3't e traduzido para; o vGTnãcuTo- v,:m _s"t 1'6a lza as ?a a. a.no.,. enQuaJ::-.

Excelentis&lmos Sennores Membros., .~ ~e.. _, ,_ t.'. _ ~ to l1ao entrar em Vlgor o aUlllento UG
dO' C()ng:re~"o NaoionaI' I :,proVdGó a Opor o.'1Id,aa~ pará ,re-' Conselho:

~" v c, , novar a Vossa Exc6Iencra, Senlll1l' .
De cOlformidade com o, disposto ,Pre~ic1en'"e, 08 protestos elo meu mals I 7. -!Jeczde que, a part~r ~da entmda

nâ àrtigo 44, Inciso I, da consti-I promrido respeit9. em ,,"gor d!, emenda aCIma, o artIg."
tuicão' Io'ádoral tenho a honra de 146 do Rep;lmenro :Interno da Aseem-
suJ:j'méter .à alta apreciaçã.o d,e Vos- RE.QO~~,9A? ADOTADA PELA bléif1.-deral será, emendad:ó, passan-
sas Excelencias, acompanhado' da h~GEi\<lBLttIA·GERAL do a ter a segumte redaçaa:
Ex'p03ição de Motivos do séE1hor Ml- f 2347 (XXVI). Aumento do Conselho ARTIGO 146
Iiistro de Estado das Relaçoes Exte- I Econômico e Social r •' '
:pores, o text-o elo In8tl'llInento. de 1 ", "A Assemblela-GeraI elege~á cada
Emenda, de 1071, da Carta elas Ha- A A3[j3m.bléza-Geral; al10, durante 0S trakJh03 de sua se3-
JiÕes- Unid2s, adotadD em Nova York, 'Recon1wcendo que um aumento do silo regulai,. de,zoito mcrn?rw d" Con­
a 20 de dezembro de 1971, que au- Conselho Economico e Social aear- sdho -Econonuco ~ Socral para ~!ll
menta o n~m~ro çle m6:nbros dO'C~'l- retará Uma mais amplã representa- mandato'da três, -::;05. '
Bel~o Econ~ml~o e SOCIal qe vmt" e ção dos m&m1Jros das Nações Uni- Of, n" 377 .:.- hAP/72.
set" para cmquenta e quatro. da:; como um todo e fará do Come-

Brasíiia, 3 de maio de 197:&; lho um órgáo m9.is eJiciente para o Em 3 de. n;aió de ~ 1972.
Emílio G. Médici. ' . desempenho das funçoes qUe'lhe cão ExceIsntBelmo Senhor Pt!m"Íl'O Se·

incumbidas pelos Capít.ulos IX e X cretário:
EX::;'Omçl.o DE MOTIVOS " Carta d3~ 'Naçi5es Unidas;' ~ Tenho a~ honra de encaminhar a

DO MINISTlC:RIO DAS RBLACõEi>, ' TemIo consldamdo o re,jatófío~ do ES3a E?ecrebria a l'tIeusétcsm do Ex-
E'}éTEP"IORi;S . ConsNho EGúnômico e Social celenílsalmo Senhor PrszldenLe oa

1. Toma nota - da r6solu~ão lô~l P~epública. il;comp:mhada de E.XIXJ3I­
(LI), de 30 de julho de i971, do Con- ç[lr doe e)\lotl\'OS do S~nhor ,!,~"Ulst.r.?
selho BconÓmico e Social" , de ~_L.do das RelaçoêS E~brJúr,:~,

, .relatlva ao texto do :Instrumento ae
2: Decide 2.dotar, de acordCLCom o Emenda, de 1971, da Carta da3, N.;'-

A Sua Excelência'o Senhor Gene- artIgo 108 da C3.rta das' Nações· Uni- cões Unidas adotado em Nova IOf­
·ral-da-ExércIto Emílio Garrac;tazu das, a. segu.inte ,,~;nen3a à Carta e que, a 20 d~ dezembro de 1971, que
'Médici, Presidente da República. ! submete-In. a ratmca~ao dos E.'Jtadü& "aumenta o número de membros d'Jo

Senho.r Presidente ! Membros da-s Nações Unidas: ' Conselho Ecçnômico e Social de vin-
Tenho a honra de trazer ~ao' ,ARTIC'() 61 w_ e sete para cinqüenta e quatro".

Apl'oveito a oportunidade para re­
tonhecimento de Vossa Exceiência "1: O Cons,,!ho Econômico e 80- novar a ,VDssa Exceiência ~pr"test{Js
haver a XXVI Sessã.o du AssembléIa cial será composto de cinqü~nta e- de elevadJ, estima e consideração. ­
Geral das Nações Unidas, realizado, quatxo Membros- elas Nacões Unid?,E. João Leitão de Abreu, Ministro Ex-
em Nova York, de; setembro :r dezem- pela Assembléia-Geral;' . traordinárlo para os Assuntos do Ga-
bro de 1971, aprDvado a ReSOlução bJnBte Civil.
nq~ 2,817 (XXVI>, que emenda a Cal'- "2, De acordo-caril os di3oositivos '
ta da Or,sanização, aument:'ll).do de do parágrafo 3. dezoito membros do
vinte e sete para. cinqüenta e qu~tro Conselho Econômico e Social sel'áo
fi número de meI11bl'cs do Conselho eleitos ca:la ano para um período de
Econômico e S~cial. três a.nos, po(!~ndo, ao terminar elJ;1e

2, Consoante as instruções"'rece. prazo. ser raeieitos 'para o período se-
bidas, "" Delegação do BraslI votou guinte. .
favoraV81mente iJ, menéiónada reso- "3. Na primaira eleição a reaIizat­
lução que foi apro-,ada por 105 votos se depois de elevacío o número de vin­
a favor, dois contra e 15 ab.,tenções. te e set-c para, cinqüenta e quatro
A p03ição assumida pelo - Brasil membros,·, vinte e sf:te mmbros' adi­
deveu-se a uma dupla consideração; cionais serão eleitos, além elos mem­
por um lado, a aumento de número bros elellDs para a substituição dos
de membros do Conselho melhora a nol'13 mçmbros cujo mandato expira
repr8S8ntatividade~ desse órgõ.o das no ,fim daquele ano. Desses vinte e'
Náções tInidas; por outro. o conse- sete membroJ adicionais, nove serão
qüente aumento de lugares déstlna- eieitos para llm mandato que expira­
dos à Américn. Latina possibilita ao rá ao fim de um ano, e nove outros
Brasil acesso mais frequente àauele. DaTa, um mandato aue expirará ao
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